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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: N.º 43/2013.
pROCESSO: N.º 2013.34430.001700
LOCATÁRIO: AGÊNCIA DE DEFESA AGROpECUÁRIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - ADApEC/TOCANTINS.
LOCADOR: ANTONIO ALmEIDA FREIRE.
OBJETO: Locação de imóvel, situado à Av. Carlos de França, nº 10, Centro, 
na cidade de Taguatinga-TO. 
VALOR: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) mensais. Total de  
R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAmENTÁRIA: 2013.3453.20.122.1006.4217.0000
ELEmENTO DE DESpESA: 33.90.36.
FONTE: 0240666666.
VIGÊNCIA: 01/11/13 até 31/10/14.
DATA DA ASSINATURA: 31/10/2013.
SIGNATÁRIOS: mARCELO AGUIAR INOCENTE.
presidente - ADApEC/TOCANTINS.
ANTONIO ALmEIDA FREIRE.
proprietário do imóvel urbano.

AGÊNCIA DE MÁQuINAS E TRANSPORTES 
DO ESTADO DO TOCANTINS - AGETRANS

presidente: ALVICTO OZORES NOGuEIRA (RESPONDENDO)

PORTARIA Nº 197, DE 02 DE OuTubRO DE 2013.

O pRESIDENTE DA AGÊNCIA DE mÁQUINAS E TRANSpORTES 
DO ESTADO DO TOCANTINS - AGETRANS, no uso das atribuições que 
lhe confere o disposto no ART. Nº 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado do Tocantins, e o ATO nº 1.609-DSG, de 05 de setembro de 2013, 
com fulcro no art. 24, inciso III, do Decreto nº. 2.551, de 13 de outubro de 
2005, e na Instrução Normativa Geral nº. 03, de 22 de fevereiro de 2006, 
da Secretaria da Administração, resolve:

Art. 1º HOmOLOGAR o resultado final da Avaliação periódica de 
Desempenho - ApED, referente aos interstícios de 2007, 2008 e 2009 do 
servidor do quadro geral desta Agência, na forma adiante indicada:

mATRÍCULA SERVIDOR INTERSTÍCIO NOTA
828870-4 JOSÉ ADÃO mACHADO FERREIRA 2007 91,99
828870-4 JOSÉ ADÃO mACHADO FERREIRA 2008 91,99
828870-4 JOSÉ ADÃO mACHADO FERREIRA 2009 91,99

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA/AGETRANS Nº 242, DE 11 DE NOVEMbRO DE 2013.

O pRESIDENTE DA AGÊNCIA DE mÁQUINAS E TRANSpORTES 
DO ESTADO DO TOCANTINS - AGETRANS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art.º 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado do Tocantins 
c/c com o art. 67 da Lei nº. 8.666/93 e o ATO nº. 1.609-DSG, de 05 de 
setembro de 2013.

Considerando a necessidade de capacitação é, inclusive, 
obrigatoriedade prevista em lei, cabe aos servidores buscar ferramentas que 
contribuam para seu aprimoramento profissional. Ademais, é compromisso 
dos próprios órgãos e entidades administrativas investirem na capacitação 
dos seus técnicos e gestores.

Considerando ainda o parecer Jurídico nº. 266/2013, emitido pela 
Superintendência de Ordenamento Institucional, indicando a legalidade do 
procedimento com base no art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93;

RESOLVE:

Dispensar a realização de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, 
combinado com inciso VI do art. 13 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, objetivando a contratação dos serviços referente à inscrição 
da servidora TALITHA COURY SOARES, no 1º FORUm DE DIREITO DE 
INFRAESTRUTURA a realizar-se nos dias 25 a 27 de setembro de 2013, 
em Brasilia-DF, intermediada pela empresa; HÍRIA ORGANIZAÇÃO DE 
FEIRAS E EVENTOS Ltda., CNpJ n.º 15799235-0001/62, no valor de  
R$ 1.990,00 (um mil novecentos e noventa reais), conforme processo  
nº 2013 38960 00475 - AGETRANS.

EDITAL DE COMuNICAÇÃO

A Agência de máquinas e Transportes do Estado do Tocantins - 
AGETRANS, CNpJ nº 17.684.344/0001-60, torna público que requereu do 
Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, a LICENÇA DE OpERAÇÃO 
(LO) para Oficina de manutenção de Veículos Automotores, Lava jato 
e Escritório na Residência Rodoviária de Dianopólis, no município de 
Dianopólis - TO. O empreendimento se enquadra na Resolução CONAmA 
Nº 237/97 e Resolução COEmA Nº 07/2005, que dispõem sobre o 
Licenciamento Ambiental.

palmas - TO, 10 de novembro de 2013.

ALVICTO OZORES NOGUEIRA
Presidente

TERRAPALMAS
presidente: GLÁuCIO bARbOSA SILVA

PORTARIA TERRAPALMAS 017/2013, DE 11 DE NOVEMbRO DE 2013.

O pRESIDENTE DA COmpANHIA ImOBILIÁRIA DO ESTADO 
DO TOCANTINS - TERRApALmAS, nomeado pelo Ato Governamental  
nº 1.739-Nm, de 8 de agosto de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 3.688, de 8 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º RETIFICAR, a portaria Terrapalmas nº 003, de 4 de junho 
de 2013, publicada no Diário Oficial nº 3.892, de 11 de junho de 2013, que 
designou a servidora efetiva Teresa Cristina da Silva Abreu, Assistente 
Administrativa, matrícula nº 374274, para responder pelo Núcleo de 
Documentação e Arquivo desta Companhia, em substituição à servidora 
efetiva Antônia Josiane de menezes, no período de afastamento legal 
de licença maternidade, no período de 10/04/2013 a 07/10/2013, a fim 
de considerar o período de afastamento de 05 de abril de 2013 a 1º de 
outubro de 2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 05/04/2013.

DETRAN
Diretor-Geral: CEL. JÚLIO CéSAR DA SILVA MAMEDE

PORTARIA/DETRAN/COCF/Nº. 490/2013.

O DIRETOR-GERAL DO DEpARTAmENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/TO, no uso das atribuições legais, pela competência 
que lhe fora atribuída pelo Ato nº. 58 Nm, de 01 de janeiro de 2011, publicado 
no Diário Oficial nº 3.292, na data de 02 de janeiro de 2011, combinado 
com o que consta no art. 22, inciso I do Código de Trânsito Brasileiro e de 
acordo com o estabelecido pela Lei nº. 308/91, de 17 de outubro de 2001, 
Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997 e Resolução nº. 267/08, de 15 de 
fevereiro de 2008 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. Jeová Henrique, CRm nº 718, e Jose Ítalo 
Lago CRp nº 09.7006975, para realizarem exames de sanidade física, 
mental e psicológica aos interessados à obtenção da Carteira Nacional 
de Habilitação, dia 09 de novembro de 2013, no município de Natividade

Gabinete do Diretor-Geral, em palmas-TO, aos 08 dias de 
novembro de 2013.

PORTARIA/DETRAN/GAbDG/DA/Nº 705/2013.

O DIRETOR-GERAL DO DEpARTAmENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso II da Constituição do Estado, combinado com artigo 8º, inciso II, 
alínea “a” da Lei Nº 2.425, de 11 de janeiro de 2011, e pela competência que 
lhe fora atribuída pelo Ato Nº 58 Nm, de 1º de janeiro de 2011, publicado 
no Diário Oficial Nº 3.292, de 02 de janeiro de 2011, 

RESOLVE:

I - REINSTAURAR a Sindicância Administrativa nº 012/2013, 
instaurada pela portaria/GABDG/Nº 315/2013, haja vista ter se esgotado 
o prazo determinado para a conclusão dos trabalhos de investigação;

II - Designar para conduzi-la, Comissão constituída pelos 
servidores: FABIANA ZANINI, presidente da Comissão, JAIR mORAIS 
RIBEIRO e DAVIES SANDHERSON DE S. DOURADO, membros.

Gabinete do Diretor-Geral, em palmas-TO, aos 31 dias de outubro 
de 2013.


